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REQUERIMENTO Nº 0081/2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS SANTOS SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhor Presidente,  
 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido o 
Plenário, seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE 
INSTALAÇÃO DE BUSTO DO SAUDOSO AUGUSTO FRANCISCO DE MOURA NA 
PRAÇA EM SUA HOMENAGEM. 

Augusto Francisco de Moura foi um cidadão de inestimável importância para o 
desenvolvimento de nosso município, deixando um legado que permanece vivo na memória 
da população. Seu empenho, dedicação e trabalho em prol da comunidade foram 
fundamentais para a construção de uma cidade mais justa e próspera. A instalação de um 
busto em sua homenagem na praça que leva o seu nome representa um ato de 
reconhecimento e gratidão por tudo que ele representou e fez por Abreulândia. 

A Praça Augusto Francisco de Moura é um local de encontro, lazer e convivência 
dos cidadãos, tornando-se, portanto, o espaço ideal para eternizar a imagem de um dos 
nossos mais ilustres cidadãos. A homenagem não apenas perpetuará sua memória para as 
gerações futuras, como também reforçará os valores de cidadania, respeito e dedicação que 
ele sempre demonstrou ao longo de sua vida. 

Assim, a instalação do busto, nos moldes daquele constante na Praça Aurélio Gomes, 
é uma maneira digna e justa de celebrar sua contribuição, mantendo viva a lembrança de 
sua figura emblemática no coração de nossa cidade. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
requerimento e o encaminhamento do mesmo ao Poder Executivo Municipal para as 
providências necessárias. 
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REGIANE ABREU 
Vereadora 


